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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

ACESSIBILIDADE, DENOMINADO SOLUÇÃO RYBENÁ DE 

ACESSIBILIDADE EM LIBRAS E VOZ PARA WEB, PARA O 

DOMÍNIO CRESS-SC.ORG.BR, QUE FAZEM ENTRE SI 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 12ª 

REGIÃO E RYBENÁ TECNOLOGIAS ASSISTIVAS LTDA. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 12ª REGIÃO, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua dos Ilhéus, 38, Ed. Aplub, Sl. 1005, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88101-560, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.557.099/0001-99, 

neste ato representado por sua Conselheira Presidente, Cheyenne Vieira Marques, 

doravante denominado CONTRATANTE; e a RYBENÁ TECNOLOGIAS 

ASSISTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na SCN Quadra 5, 

Bloco A, nº 50, Sala 917, Asa Norte, Brasília DF, CEP 70715-900, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 34.745.708/0001-93, neste ato representada por Aderval Marinho Milhomens, 

doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 

8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Contrato originalmente firmado em 11/12/2020, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 12/12/2024 até 12/12/2025, podendo 

ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima de sessenta meses, 

na forma do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste 

Contrato o valor mensal de R$ 747,86 (setecentos e quarenta e sete reais e oitenta 

e seis centavos), totalizando o valor global de R$ 8.974,32 (oito mil novecentos e 

setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), atualizado de acordo com o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE (apurado no período de dezembro 

de 2023 a outubro de 2024), conforme descrito na Cláusula Décima Segunda do 

Contrato de origem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 

recursos específicos consignados, na dotação abaixo discriminada: 

6.2.2.1.1.01.04.04.021 - Licença de Softwares. Centro de Custo: 07.01.05- 

Acessibilidade. 
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3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação do planejamento orçamentário respectivo. 

CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

4.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 12/12/2024. 

CLÁUSULA QUINTA –RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA –PUBLICAÇÃO 

6.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial da 

União, no prazo legal, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

Florianópolis, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ ______________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE Representante legal da CONTRATADA 
  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

____________________________________________________ 

Nome: 

 

 

 

____________________________________________________ 

Nome: 
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